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PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DO CONSUMIDOR 

PORTARIA 
PORTARIA PROCON/PGM N° 02 DE 26 DE JUNHO DE 2023 
  
SÚMULA: Nomeia servidores responsáveis pela atualização da página do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - COMDECON. 
  
O DIRETOR EXECUTIVO DO NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON-LD, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 15, I e XI, do Regimento Interno do PROCON-LD, aprovado pelo Decreto nº 1225, de 27 de outubro de 2020, 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 1128, de 12 de setembro de 2019, o qual determina a nomeação de servidores para atuarem 
na atualização da página do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - COMDECON; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo SEI nº 19.005.114336/2019-55; e, 
 
CONSIDERANDO as remoções dos servidores Mário Lucas França de Oliveira e Juliana Mayumi Ueda para outros órgãos da administração; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º O nomear os servidores Paula Elizabete Antonini Joviano, matrícula sob nº 16.071-7 e Lucas Rigo Vercelhese de Almeida, matrícula sob nº 
14.417-7 como responsáveis pela atualização da página do PROCON-LD, atuando como titular e suplente respectivamente. 
 
Art. 2º Revogar os efeitos da portaria n° 05 de 19 de abril de 2021. 
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Londrina, 26 de junho de 2023. Thiago Mota Romero, Diretor(a) Executivo 

 
EDITAIS 

EDITAL nº 125/2023 – PROCON-LD        
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PROCON-LONDRINA, sito à Rua Piauí, nº 1117, Centro, nesta cidade, através de seu Diretor Executivo, Thiago Mota Romero, com fundamento no 
Artigo 42, Parágrafo 2º do Decreto nº 2.181/97, faz saber que perante esse órgão, tramita processo administrativo sob o nº 2305004400100339301, 
tendo como Consumidor(a) KARINE [omissis], inscrito(a) no CPF/MF sob nº 061.xxx.xxx-56, e Fornecedor CATARINO DELIVERY LD LTDA 
(CATARINO BURGUER E GRILL), inscrito no CNPJ nº 45.914.239/0001-05, respectivamente, pelos fatos a seguir relatados: 
“Relato: 
A Consumidora, devidamente qualificada, comparece diante este Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor para relatar que no dia 11/04/2023 
realizou a compra de um lanche, no valor de R$54,02 no PIX, no Whats App da fornecedora Catarino Burguer, em que estava com a entrega dentro 
do período de 1 hora. 
Ocorre que ao passar a 1:30h de espera, os lanches comprados não foram entregues. Dessa forma a consumidora entrou em contato com a 
fornecedora que informou que eles já haviam saídos para entrega, assim diante da demora a consumidora informou que aguardaria apenas mais 10 
min. 
No entanto, ao passar os 10 min o lanche da consumidora não chegou, em razão disso entrou em contato com a fornecedora e informou que poderiam 
realizar o cancelamento do pedido e devolvendo o seu dinheiro, haja vista estar aguardando mais de 1h e 40min. 
Diante da demora e o pedido de cancelamento em processo, a consumidora não aceitou os lanches, onde logo após foi informada pela fornecedora 
que o seu dinheiro ir ser restituído. Todavia, até a presente data a consumidora não obteve retorno da empresa. 
Em razão disso, vem a consumidora solicitar a intermediação deste Órgão protetivo para solucionar sua demanda. 
Pedido: 
Ante ao exposto, requer: 
I – que seja feita a restituição no valor de R$54,02 para a consumidora. 
PIX: [omissis].” e que, por este Edital fica NOTIFICADO para o prazo de 10 (dez) dias apresentar defesa, advertindo-se que não sendo impugnado 
o feito no prazo, incorrerá em revelia e confissão. E para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, mandou passar o 
presente Edital que está sendo publicado no Jornal Oficial do Município de Londrina.  
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
Londrina, 01 de julho de 2023. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON - LD 

 
TJRPROCON: ACÓRDÃO Nº 9/2023 
 
Decisão de 1ª instância nº 039/2022 
Processo Administrativo nº 3249/2018 
Auto de Infração nº 374/2018 
Fornecedor: CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A. 
Relatora: Tatiane Boneto Pinheiro 
 
EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO. ENTREGA DE PRODUTO DIVERSO DO PEDIDO. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES SOBRE A RESOLUÇÃO 
DO PROBLEMA. SUBSISTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO. INÉRCIA DO AUTUADO MESMO APÓS NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA PELO PROCON. 
COMPETÊNCIA DO PROCON PARA ATUAR EM DEMANDAS INDIVIDUAIS. LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO EM DESFAVOR DA MATRIZ, 
NÃO DA LOJA RESPONSÁVEL PELA VENDA CONFORME NOTA FISCAL. NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO E 
ADEQUAÇÃO DO VALOR DA MULTA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. EXERCÍCIO PLENO DO DIREITO AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 
PARCIAL PROVIMENTO. REFORMA DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. 
 
Londrina, 27/06/2023. 
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EXTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Espécie: Contrato Administrativo nº. 23/2023 – Inexigibilidade de Licitação nº. 05/2023 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA 
Contratada: WEB PORTAL PARANA LTDA 
CNPJ: 04.168.559/0001-86 
Objeto: Assinatura do jornal Folha de Londrina. 
Valor total: R$ 14.550,00 (catorze mil, quinhentos e cinquenta reais). 
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação de seu extrato no Jornal Oficial do Município. 
Data da Assinatura: 08 de agosto de 2023. 

 
ERRATA 

Na edição do Jornal Oficial Nº 4947, de 03 de julho de 2023, na página 89 (oitenta e nove), na PORTARIA PROCON/PGM N° 02, 
 
ONDE SE LÊ: 
 
“Art. 1º O nomear os servidores Paula Elizabete Antonini Joviano, matrícula sob nº 16.071-7 e Lucas Rigo Vercelhese de Almeida, matrícula sob nº 
14.417-7 como responsáveis pela atualização da página do PROCON-LD, atuando como titular e suplente respectivamente”. 
 
LEIA-SE: 
 
“Art. 1º O nomear os servidores Paula Elizabete Antonini Joviano, matrícula sob nº 16.071-7 e Lucas Rigo Vercelhese de Almeida, matrícula sob nº 
14.417-7 como responsáveis pela atualização da página do COMDECON, atuando como titular e suplente respectivamente”. 
 
Londrina, 09 de agosto de 2023.  
 
Eu, Thiago Ricardo Elias, que fiz digitar e subscrevo. 
 
THIAGO RICARDO ELIAS 
Assessor Técnico Administrativo 
PROCON-LD 
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